
SALVADOR, o 24.410

<#E.G.B#1196333#13#1292525>
PORTARIA PGE Nº 076 DE 03 DE JUNHO DE 2026

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe confere o 
parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar nº 43, de 25 de outubro de 2017, e considerando 
o escopo dos processos SEI 006.0418.2024.001674-18, 006.8364.2026.0009884-92 e
006.8364.2025.00322842-74,

RESOLVE

Art. 1º Fica revogada a Portaria PGE n°.179, de 30 de junho de 2025, restando sobrestado o 
respectivo expediente administrativo no Gabinete do Procurador Geral até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BÁRBARA CAMARDELLI LOI
Procuradora-Geral do Estado da Bahia
<#E.G.B#1196333#13#1292525/>
<#E.G.B#1195803#13#1291930>
ATOS DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE CONTRATO REDA (RESOLUÇÃO COPE Nº 453/2023)

Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Objeto - Contratação por tempo determinado para prestação de serviços, sob Regime Especial 
de Direito Administrativo - REDA, da contratada, abaixo relacionada, na função de Analista 
de Procuradoria - Apoio Jurídico com jornada de trabalho de 240 (duzentos e quarenta) horas 
mensais.

ANALISTA DE PROCURADORIA - APOIO JURÍDICO

CONTRATADA VIGÊNCIA

MARIANA LOPES DOS SANTOS 01/06/2026 31/05/2029

RICARDO JOSÉ COSTA VILLAÇA
Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos
<#E.G.B#1195803#13#1291930/>
<#E.G.B#1195974#13#1292139>
PORTARIA CORREGEDORIA Nº 007 DE 03 DE JUNHO DE 2026

A Corregedora da PGE, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 7º e seguintes da 
Portaria PGE/CG nº 003/2024, resolve:

Designar, nos termos dos artigos 204 e seguintes da Lei estadual nº 6.677 de 26 de setembro 
de 1994, com redação alterada pela Lei n° 14.803 de 26 de dezembro de 2024, o Procurador 
do Estado Ubenilson Colombiano Matos dos Santos, cadastro n° 06618897, para conduzir 

funcional e sua respectiva autoria em relação aos fatos reportados no processo SEI nº 
006.10872.2025.0067108-10, em substituição da i. Procuradora Ana Cristina Barbosa de Paula 
e Oliveira, designada conforme Portaria Corregedoria nº 006 de 16 de outubro de 2025, em face 
de seu afastamento por licença médica.

ALINE SOLANO SOUZA CASALI BAHIA
Procuradora Corregedora
<#E.G.B#1195974#13#1292139/>

<#E.G.B#1196274#13#1292463>

IAF SINDICAL
Linha
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<#E.G.B#1196215#15#1292406>
Portaria Nº 01070119 de 03 de Junho de 2026
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições, resolve tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato 

Estado, referente ao(à) servidor(a) MARIA ALIDA ROMICI, matrícula nº 68427968.

ALEX BRITTO DANTAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196215#15#1292406/>
<#E.G.B#1196307#15#1292496>
DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 027 DE 03 DE JUNHO DE 2026
À Diretoria Geral, no uso de suas atribuições e à vista do constante no PA nº 
009.0173.2026.0029521-70, RESOLVE deferir o pedido de adicional por tempo de serviço do 
servidor Ilton Tavares Rocha no percentual de 49% (quarenta e nove por cento) a partir de 
05/04/2026, com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94.

Alex Britto Dantas
Diretor Geral
<#E.G.B#1196307#15#1292496/>
<#E.G.B#1196130#15#1292310>
Portaria Nº 01067846 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I EDELCY CERQUEIRA ALVES MARQUES, proc. 071.17281.2026.0009991-66, UEFS, Técnico universitá-
rio, GRAU 2, matrícula 71001418, proventos integrais - R$3.223,01 (três mil duzentos e vinte e três reais e um 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.359,39, 34.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$462,19, 10.00 % 
Vantagem Pessoal Inc - R$135,94, Gratf Sup Tec Un Inc - R$1.265,49. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196130#15#1292310/>
<#E.G.B#1196132#15#1292311>
Portaria Nº 01066077 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria por incapacidade 

permanente , com fundamento no(a) Art. 42, § 1º-A, I, da CE c/c art. 6º, §1º, II, e art. 9º, caput, II, 
da EC nº 26/2020., o(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LUCIANA DE SOUZA BASTOS, proc. 009.0219.2025.0058123-61, SESAB, Auxiliar de enfermagem, CLASSE 
3, NIVEL D, matrícula 19470644, proventos proporcionais - R$2.729,09 (dois mil setecentos e vinte e nove reais e 
nove centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição até o mês anterior ao laudo médico, referente a R$3.411,36, sobre a qual foi aplicada a 
proporção de 80%, devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 05/01/2026, data da emissão do laudo médico. 
Fica ressalvada a possibilidade de sobrevir penalidade de cassação de proventos de inatividade.. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196132#15#1292311/>
<#E.G.B#1196136#15#1292319>
Portaria Nº 01063103 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: IZABEL MARQUES DE SOUZA, processo nº: 009.9484.2026.0016083-87, CPF nº: 004.120.585-53, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 13 de Maio de 2026.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196136#15#1292319/>
<#E.G.B#1196137#15#1292320>
Portaria Nº 01066088 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei nº 11.357, de 06 de janeiro de 2009, c/c Lei nº 13.447, de 
07 de outubro de 2015, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9491.2026.
0015366-40

 47010691  ZEZITO 
DE 
JESUS

 92183984  EMANUELLY 
MOURA DE 
JESUS

 13.03.2026  

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196137#15#1292320/>
<#E.G.B#1196142#15#1292322>
Portaria Nº 01063107 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: NANCY VIOLETA NUNES SAMPAIO, processo nº: 009.11291.2026.0015486-54, CPF nº: 294.973.535-
53, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 18 de Maio de 2026.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196142#15#1292322/>
<#E.G.B#1196144#15#1292325>
Portaria Nº 01063104 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ANA ALICEMAR SIQUEIRA DE ANDRADE, processo nº: 009.21117.2026.0008608-76, CPF nº: 086.248.795-15, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Maio de 2026.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1196144#15#1292325/>
<#E.G.B#1196146#15#1292328>
Portaria Nº 01069037 de 03 de Junho de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9474.2026.
0023844-94

 47001392  BENEDITO 
JORGE 
FONSECA

 92184648  BERNARDETH 
DE SOUZA 
FONSÊCA

 22.03.2026  

<#E.G.B#1196274#15#1292463/>




